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Denomina "Rua DIRCEU JOSÉ DE AZEVEDO" a via situada
defronte da rotatória existente nas proximidades do nº. 78 da Av.

Antonio Pincinato (Bairro Gramadão).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 07 de outubro de 2014 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “Rua DIRCEU JOSÉ DE AZEVEDO” a via pública que se

inicia na Avenida Antonio Pincinato (defronte da rotatória existente nas proximidades do nº. 78) e

que dá acesso ao condomínio residencial Reserva do Japi, empreendimento da construtora  MRV

Engenharia e Participações S.A., no Bairro Gramadão, conforme assinalado no croqui integrante

desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em  sete de  outubro de dois  mil  e catorze

(07/10/2014).

GERSON SARTORI
Presidente
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